
•

J96
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00176/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E VANILDO LINHARES DE ALBURQUERQUE, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ na
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elis,sandraMaria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residen.tee domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF na 007.409.704-02, carteira de Identidade na 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado VANILDO LINHARES DE ALBURQUERQUE - SITIO LEITE MIRIM
DE CIMA, SN - ZONA RURAL - ITAPOROROCA - PB, CPF na 374.23'2.584-15,neste ato representado por
Vanildo Linhares de Alburquerque, Brasileiro, Agricultor, residente e domiciliado na Sitio
Leite Mirim de Cima, SN, Zona Rural Itapororóca - PB, CPF na 374.232.584-15, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contrat.ant.es assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da Chamada Pública na 00002/2019, processada nos termos da Lei Federal
na 8.6~6/93 e suas alterações posteriores, legislação e normas pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar
e do Empre.gadorRural, destinados ao atendimento do Programa de Alimentação Escolar/PNAE e ao
Programa MAIS EDUCAÇÃO, consoante o art.14 da Lei n. o 11.947 de 16/06/2009 e Resolução FNDE
n. ° 26/2013, alterada pela Resolução FNDE/CD na 4/2015, até Dezembro de 2019.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Chamada Pública n? 00002/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 3.665,10 (TRÊS MIL SEISCENTOS
E SESSENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS).
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P. TOTAL
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UNIDADE
KG:Batata D.oce: frut.o fresc.o, cem as pencas tendei

.atLnqí.do o grau máxime de tamanh.o especificad.o,

.com ar oma, cor e saber car act.e r í.stí.cos dai
espécie/variedade. Deverá apresentar grau de]
.mat.uraçêo tal, que permita sup.ortar a manipulaçã.o, I

o transporte e a conse rvação em cond í çõe s,
adequadas para o corisumo mediat.o e imediat.o. Não
serã.o ace í.tos de feí.t.os graves de natureza
f í t.os san'í,t.á r i.a, fisi.ológicas e mecãrücas
(físicas), que afetem sua qualidade e a·spect.o, cem
a casca e poLpa intactas e firmes. Devezão estar
ac.onc;ici.onadas em_caixas plásticas _padrões.
Laranja Pêra: frut.o f r e.sco , tende atingid.o o grau KG
máxime de tamanh.o especificado, cem ar oma, cor. e
saber característic.os da espéc í.eZva.rí.edade., Deverá
apresentar grau de maturaçã.o tal, que permita
sup.ortar a manipulaçã.o, o transp.orte e a
conse rvaçêo em cond.i.çõe s adequadas para o corisumo
mediat.o e imediat.o. Nã.o serã.o aceitos defeit.os
graves de natureza fit.ossanitária, fisiológicas e
mecânicas (fisicas), que afetem sua qualidade e
aspect.o, cem a casca e poLpa intactas e firmes.
Deverã.o estar acond.í.cí.onadas em saco s resistentes
.ou caixas plásticas padrões.
!Macaxeira: raízes cem p.orte méd.i,o de boa
qualidade, f r esco , e firme, apresentand.o tamanh.o
uni forme e apresentar grau de maturação tal, que:
permita sup.ortar a manipulação, o transp.orte e a
c..onservaçã.o em condí.çõe s adequadas para o consumo:
mediat.o e imedia t.o., , N.ã.o.s~r.ã.o, acei,t~s d.e.,feit.os'.R' (
graves de natureza fLt.ossan.í.t.á r i a , f i s í.oLóq.i cas 'e
.mecãn.í ce s (f í.sí.cas}, que afetem sua qualidade e
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com a casca e polpa intactas
estar acondicionadas em caixas

e firmes. I Jgjplásticas
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Total: 3.665,10'

aspecto,
Deverão
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do çontrato, poderá ser restabelecida a relação
que as part.es pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios, Federais e outros do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munie Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2006 Programa de Alimentação Escolar
3390.30 99 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: Imediata
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
à - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c _ Notificar o Contratado sobre qualque.r irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produt.os, 'exercendo.amais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com at.rí.bui çõe s de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompannar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas q_tribuições.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidament.e o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
corrtrat;o, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b _ Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f _ Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autQrizaçã;oexpressa do Contratante;
g _ Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as ob.ri.qaçõe s assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processO licitatório,
apresentando aó Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
.Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido,
disposto nGS Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas oondições Don
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco p
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e p e
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalid s pr vi
Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de O, (zer
aplicada sobre Q valor do contrato por dia de atraso na e t~, no
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por acordo entre as
direito, conforme o

os acréscimos ou
do valor inicial

'tos legais, sujeitará o
as nos Arts. 86 e 87 da

cinco por cento)
ou na execução do



objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cerrt.o) sobre o valor contrata-:2 ~l?
inexecuçãe total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja pz-omoví da sua reabilitação perante a própria
autoridade que apl icou a penalidade; f - simul taneamente, qualquer das penal idades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁusULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comar-ca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca

TESTEMUNHAS PELO

Prefeita
007.409.704-02


